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PODER EXECUTIVO 

 
THIAGO MEIRA MANGUEIRA – Prefeito Municipal 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ – Vice-Prefeito 

 
MESA DIRETORA – BIÊNIO 2019/2020 

 
   Presidente: Vereadora Norma Siqueira de Melo Oliveira  
   Vice-Presidente: Vereadora Eliene Severiano Soares. 
   1ª Secretária: Vereador Danilo Bezerra da Cunha  
   2º Secretário: Josenildo Fonseca Mendonça. 
 
   Vereadores: 
    Expedito Fernandes de Souza  
    Iolanda Florentino Santos  
    Nicolau Cavalcante Dantas 
    Maria do Carmo dos Santos 
    Charniane Leocádio Bezerra 

 

PODER JUDICIÁRIO 

 
Dr. Marivaldo Dantas de Araújo - Juiz de Direito titular 

da Vara Criminal e Juiz Eleitoral 

 
Dra. Aline Daniele Belém Cordeiro Lucas - Juíza de 

Direito titular da 1ª Vara Cível 

 
Dr. Diego de Almeida Cabral - Juiz titular da 2ª Vara 

Cível, Diretor do Foro e Juiz substituto do Juizado 

Especial Cível e Criminal. 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Dr. Wilmar Carlos de Paiva Leite Filho Em substituição 

da 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Dr. Daniel Lobo Olímpio Titular da 2ª Promotoria de 

Justiça da Comarca de Assú-RN 

 
Drª. Tiffany Mourão Cavalari de Lima Em substituição da 

3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Assú-RN. 

 

DECRETO Nº 006/2020 DE 31 DE MARÇO DE 2020. 
 

“Dispensa, em caráter emergencial, 
licitação para contratação direta de 
profissionais da área de educação”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAUBAIS, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
e especialmente, 
Considerando que as ações e serviços públicos 
educação são essenciais e não podem sofrer solução 
de continuidade, sob pena de causar prejuízos 
irreparáveis à população; 
Considerando que a administração tem como princípio 
basilar a continuidade do serviço público e uma 
eventual paralisação fatalmente acarretará em 
violação aos dispositivos constitucionais e legais 
aplicáveis à espécie; 
Considerando o que dispõe o inciso IV, do art. 24 da Lei 
Federal nº 8.666/93, de 21.06.1993, e ainda, a 
Instrução Normativa expedida do Tribunal de Contas 
dos Municípios n. 013/12 de 7 de novembro de 2012. 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica autorizada a contratação direta, a preços 
comuns praticados no mercado dos seguintes 
profissionais: 

Professora – KAROLINE KALIDIA DE SOUSA MOURA 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 16 de 
março de 2020, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
CARNAUBAIS/RN, 31 de março de 2020. 
 

Thiago Meira Mangueira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
DECRETO Nº 007/2020 DE 31 DE MARÇO DE 2020. 
 

Declara estado de calamidade pública, 
para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 4 de 
maio de 2000, em razão da grave crise de 
saúde pública decorrente da pandemia da 
COVID-19 (novo coronavírus), e suas 
repercussões nas finanças públicas do 
Estado do Rio Grande do Norte, e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CARNAUBAIS/RN, no  
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uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 
Considerando a grave crise de saúde pública em 
decorrência da pandemia da COVID-19 declarada pela 
Organização Mundial da Saúde (OMS), que afeta todo 
o sistema interfederativo de promoção e defesa da 
saúde pública, estruturado nacionalmente por meio do 
Sistema Único de Saúde (SUS); 
 
Considerando a repercussão nas finanças públicas em 
âmbito nacional, conforme reconhecido pelo Governo 
Federal ao Congresso Nacional, por meio Mensagem nº 
93, de 18 de março de 2020, para os fins do art. 65 da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 
Considerando a repercussão nas finanças públicas 
também em âmbito estadual, conforme reconhecido 
pelo Governo Federal através do Decreto Estadual nº 
29.534, de 19 de março de 2020, para os fins do art. 65 
da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 
Considerando que a referida crise impõe o aumento de 
gastos públicos e o estabelecimento das medidas de 
enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente da pandemia; 
Considerando todos os esforços de reprogramação 
financeira empreendidos para ajustar as contas 
estaduais, em virtude de se manter a prestação dos 
serviços públicos e de adotar medidas no âmbito 
estadual para o enfrentamento da grave situação de 
saúde pública; 
 
D E C R E TA: 
 
Art. 1º Fica decretado estado de calamidade pública, 
para os fins do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 4 de maio de 2000, em razão da grave crise de 
saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19 
(novo coronavírus) e suas repercussões nas finanças 
públicas do Município de Carnaubais - Estado do Rio 
Grande do Norte. 
 
Art. 2º Ficam as autoridades competentes autorizadas 
a adotar medidas excepcionais necessárias para 
combater à disseminação da COVID-19 (novo 
coronavírus) em todo o território carnaubaense. 
 
Art. 3º As autoridades competentes editarão os atos 
normativos necessários à regulamentação e à execução 
dos atos administrativos em razão do estado de 
calamidade pública de que trata este Decreto. 
Art. 4º O Poder Executivo solicitará, por meio de 
Mensagem Governamental enviada à Câmara 
Municipal de Carnaubais/RN, o reconhecimento do 
estado de calamidade pública, para os fins do art. 65  
 

 
da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
CARNAUBAIS/RN, 31 de MARÇO de 2020. 
 

Thiago Meira Mangueira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2020 
 
Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal 
de Carnaubais/RN 
O Prefeito do Município de Carnaubais/RN, no uso de 
suas atribuições legais, com base no permissivo 
constitucional do Art.37, IX, da Constituição da 
República Federativa do Brasil; considerando a Lei 
Municipal que estabelece normas para a contratação 
de pessoal por tempo determinado, resolve convocar 
os seguintes aprovados para que, entre os dias 
31/03/2020 e 01/04/2020 do corrente ano, entregue a 
documentação, concernente a assinatura do contrato, 
presente no edital n° 01. 
Nº NOME SELETIVO PARA 
6º SANDRA JANAINA DA SILVA AGENTE DE SAÚDE 
 
Carnaubais/RN, 31 de março de 2020. 
 

Thiago Meira Mangueira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA 087/2020- GAB 31 de Março de 2020 
 

Dispõe sobre EXONERAÇÃO para o Cargo em 
Comissão do Servidor Público Municipal e da 
outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CARNAUBAIS, Estado do Rio Grande do Norte, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º EXONERAR, como Servidor Público Municipal a 
Sra. Josefa Jusaly de Medeiros, brasileiro, portador do 
CPF/MF Nº792.102.604-49 e RGNº1284691SSP/RN, 
residente e domiciliado no Distrito do Entroncamento, 
Carnaubais/RN, para ocupar o Cargo Comissionado de 
Secretária de Saúde. 
 
Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Thiago Meira Mangueira 
PREFEITO MUNICIPAL 


